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DECRETO l 1\ T o 8 D o 
O Governador do 'J'~rriló:-lo : 

1 ava!íaçãv njjo podert ser in
i:c t'Í~> i' a CL'1co il.iil Crm.eiros 
Nol'üS (Nü$ 5.000,00). 

Federal do Am:.~pá. usando ro Lavoura e G.F. da Coste, J oaq1!im de Vilhens Nettn, 
das a t;!bulções que llle con- dos quais só compareceram com fuaJamento no item H, IH - VALOR E DOTAÇÃO: 
ferem os it0:1s VII :.J IX, do os Senhores Homero Platon c do Convênio de Compromisso 
artigo 4", do Decr·eto-lei nr. Mário Fernando Emanuel e Dol&ga<;H.o de Atribuições e 
5.839, de 21 d.e s~:> teml.lrt i ele Boria Gonçalves Bl':lfl'a. Rt>curso'3 Ct•J.ebrado com o 

O valo;,· total (];):;; sorviços 
adjudictdos ó de G!inqübnta 
mil e seiscento:; cruzeiros no
vos (NC~$ 50,6GU,OU), corr~n do 
o.s desp~1St!3 à conta 'la do
túç:áo do D.N.E.:1-. do corren
te r.::o. 

1943, e tendo em visttt o quo . . "' Dep:ntaruento .Nacionni de 
0oosta do processo nr. 4.834/ Abertas as referidas ~artns Estt·ada de Hodggem, datad o 
67-SGT, . cc!nstatou-se que as fmuus de 13 de revereir·o de 1957, 

ofereceram pelo arr.endamen-j em vigot·, e de • acôrrlo com 
to armai do Macapa Hotel as as iteus ~ e 3 c;as t~Ol'nH!.s RESOLVE: 

Hemover, ex-oHício, nos 
têt·mos elo item JI, do artigo 
56, da Lei nr. 1.71.1, d6 :?ü de 
ou tubro de 195:!, J o&o Oli
veira Santo!!, ocupante do 
cargo de 'l'rabfllhadur, nível 
I, !lo Quadro de Funcionát·ios 
Públicos do Go vêrn o dêste 
T erri tóx·io, lotado nos Sc:'Yi
ços Iurl ustriais, para o Ser
viç.o d<.: Admioistraç!lo Geral, 
·com exercLio na Sct;üo do 
P~ssoaL 

Patá·cio do Govérno, em Ma
-capá, 29 de dezembro de 
1!:167. 

sc>guin.tes propostns: Homero Pat'& Adjudicação fie Serviços IV _ PRAí:O: 
PI~ton ~NC~·S 30.600,0()) Tr~ta -:: Obt·as Deieguct r.s. ~\\nsta E:m 
mtl e 8e.'l.sc..·c•J_toa cru21~1ro8 dez (iO'; de novembro de 1867, o ·. ~ d' _. ."" lr se 

i\ 1
. .1 . • s sen'lvo"' a lUla,,_(, !; -

uovor! e n an? ' l:r·nnnuo ~ma- com a fínn?- Cflr~strut·o i'a Co· x·üo i"iciados dm: tro de quin .. 
u~el. Hgrla CronQ:J:~ves hra~a n~erci:.tl Carmo Llda., daqui poy. ze cUv.s cOD"ecu:-ivos contudos 
~!.JCx$ . A.?O?·~.~) V1,,1t~ "e quo1- duwte denomln:ic)a. Emp~01- du Jatr. d~ a:.Bin.ttnra, do 
LO mll ct uzer.os novo., . tmra, com cf-cn1orw à Av. I prc.-entc 'J'êr~110 e deverão 

A Comissão ncolhou ccmo c:Ja;:ac:y N uu:os, 1 ~0 neE:ta Ca- i estth' t;oncluidos dentro de 
venccdon ?. firma Homero I pllal, l'eprcl'en.tHda nes te ato ' trinta (31;) dia::~ cous:JcutivGs, 
P!aton p~r t~r ofcrecillo mo- I JlPi? se,n s.ócw. p01e!J~e s~- 1 c~nt~il}:-~; da üo.~ lil. do _i :J~cio 
lhor propof't~. esta , cntretan- ~hor Wa_l!~1. ~er~1r~ ~~~v0~~-~ a;1:nJ!WOS p:J.ra tal c. ul tu~o 
to sera' "U!'n1cti:.~'o. a' " P~ecir.- ,uc, a exmmçuo ao. EC·. ,(, ( s dm <lo prazo pata esse l!m 

• - "' ' .. ' .<:~. cn · rlo·' n e - t e Tc··n1" i · • ( d ç!\.o de Sua Excelência o Se- . ~·u.mm ~-- ~ :.; . '· ' " • I ~G_tll:btllecwn. )~ prnzos.. o 
nhOt Governr.dor. annYorm e •l?l'lga~c. o '•; .respeha~ ~l·_cu;n: ~~;cw e_ co~,clu;;~o podor~n. a~
fico u escla l'~·t:ioü peia Cbruis- pu~ a., ~on ll_çõe~ fi a.) c.aLLU Jt".lo du 6 L_fi':~f '. ::.er pr~tl ?-

rnento Hco.l. 1 OB TE'"'O· deste ou a l'equ~.<nmento da 
sfio a os lif'ibutc:s, para julga· lu.s s-.;gmntes. I g~}dos por Jmclam:~- propi'Ja 

- ' 1 · Emprcitelrn , deviuv.mente jus-
General Ivanhoé Gonçalves E co mo nnda mais houves- Obriga-so a Emprdtcira a i tm~act~J . Ac. p::on:ogaçõ~s au-

~1111.t1·08 __ Gove!'D "· do~ se a tratar. d~· u- :~0 pot• eilcer- CX"cUt"' r na Br~-1 " 6 os servi- ~ tor1zé!.uas ses·av comunLCactas 
1
' • " - rada ?.. prest!ute Ata qm~ de- c;;; ct~"obras ~· í~~ ti e o. de :l Chd!<:~ do JJ.X.E.R. 

Tcn.-Cel. Eugo. Gerson de pois de lida f.J achada conYor- 2;.il!,OO l\il: de pontos. de Ji!a-! V _ RESCISÃO: 
Araíl ju Góes me va i [;!';:;:nada por mim, detra rol:ça, da çu a!Jde.de l'C-

Secretario-Gcral Círio Nazueth ~lenezea Co u· comendável, com a poio no 1 O GTF- AP poderá a oual
tinho, Secre;t:tri o da Comi~ :·;ão, ::;istcmu rogucira, Süf~l~ada c CplOI' temiJV, nwlii~!rlte sirn'ples 
pelo Excc!t nt ís;limo Senbv[' tram;pot·tável l{or de sllzt.ll!ten nutif:ca1;ão a 86u exclusivo 
Secretúrio·G<~ml , na qualida- de Pl'<tncheta na Bll-iG6, ~ :-e- crHér!o.' determiuar a ime
de ú•:: canYhi:.ldo especial, po- clw Cal•ioan!)(Lo~~euço, :o~~- oiata parai:zaçii.IJ C:os servi
lo Presidente, !:!lembro e con- trecho Agan11mjl:'ortu do i 1- ços. Ao Em·"re;telro, neste 

Ata da <<bertura da 
Cnrta Convite 

co:'l'en l e~. 1:' gre. o~so, cubzrd a pe:;u:s rzcebsr. 
Aprovo : 

Gen0ro.l Ivanboé Go;Jçalves 
Martins - Govei'nador 

Ten.-Cel. Ger'liin de Araújo 
Góes - Ccnvidr.do especial 

H - PAGA~lE~·iTO: 
o va]or !l os :>et·v;ços cxucut::J . 
d;'g c qu e ~~inda nãn tenha 

O GTF-AP p<;gará a Em- sido pagos P.té a data da ex
Adálvaro AIYes Cavalcanti prcltclra pela exr::cuçfi o dos podiçüo da Ordem dfl Pam!i-

À~ dez (tO) h0ras (HBV) do Pres\t!ento servi<;os objeto dêste '1'1}rmo, zaç:lo, hPm como o valor das 
d: t ~H ce nov~mlHo dn 1 ~JG7, .,., 0 .l:'!'C((O de ci r~qüen !<t mil, e instalações erotuadas p~ru 

d . l) J!jl'Çe J'i;lo;;~.J ·· - ,,1t!mbro c · nt d · o • t ll'l ~:>:.J;a on ~· Iuu <.·Ifl!lii. <J . • l i"; .. , - seiscentos cruzeiros novos uwprrme n esse c Ud'B. o, 
t . .. l·" •t •.:,. ··' ·c .,.. ·~,~ . .,.,, 1·. 1 - (N' ' ['"' •"' ~"O' ) · t d'·•·corJ""d. ~-· "~ pa~cel "s co·· · ' • ".: • 0 ..,.,r . ,ç.' _' · ·- ·. Uu> .U t:i - : llon•..:ro Pl..:ton -- Prouonente J ·v •o ov.u.; ,l•O, na seguiU e r..> '~ .... ~ "·" • 

1 
l• · -

traç.; rt S1er~l (bAt+l •. s1~t:2do à 

1

. P.f . Faur;to ~i<Lh üi forma: rcspondentea a utiliz::;.~ão de 
r~·aça <111 l~:lll Ul.i ,~.:){) l3r:H~ t;l).), Pl opuJll~lHO t'OIC!'idas it!3Íúl::tções propor-
z;jm'., l.}l'<·::t•nte o ••. :,ce].;:1t1S::!- a) Os pagarr,ea tos serilo cionaln;<'nte ao valor d0s ser-
mo S(.'r.hm· S~crt>t·.i:io - l.lcnt l. e!etuados em p:ucelas, de ,·iços ext.:ct:.~<~dos. 0 GTF.AP 
Co.i·o::d Oc;-son de ,\ratijo I acõ:·do com o and;;m~nto dos nfw pagará indenização de 
(j D.:L.,,,· ~·,<5o r\t~ q ~-. a" seJ \'1' ·o ~ G 1 • • ' ' "' • il'<.~>. qu.~ c:,:.npa t.'eceu como , -~ ._._ v'" ., . · ~, ~ ; · JUo .q U(lt' c:;pec:w r.u, ~mpre!-
cGnvidat:o espcelal, p::tt·u rc- teü·o u:.J a terc..: ii·oe em de-
ee!.>irnento da:o C:l l'Ü\:1 Conv ite Autorizo e Publique-se b) Os paga0entos elas par- corrên~ia da para.llzElção àos 
''"J· tns ! ' I~l rle<~t,·rf. ,•;<'I ,· t d•· x1•·o G I , G 1 celas ser:Jo e~etuuclo~. com .. o eerviç;os obietos dê>1te Têt--"' · - • - - "" " rencrul v:~nhoe AOnça YeB 1 I'~ t D " a.;r.il~1Çào rlu8 pi'npodas aprc- Manins-Uovam<.dOl' p~rejflr 0,o , Jl•e or 03 lV l-

1 
mo, wesmo a::; deçidas em 

~~ntaclaH pelo :> \i(:H:lilce r< J:l!lra sao 6 o~m: . fuce da Jeg;sla(,.ii.O social ou 
o a r-renda!rJCillO do Macaoá 'férmo de cm1trnto, auto- As UYaliações ou mecli- trubê!l!ú;ta. 
Hot~ l. Ctlftlf ll1ú Editai 1!c 'r'e- riz~tdo neio Go·. í•,·rw do Ter- çli~e provisórias e e r ii. o 
mad~ da [>~c,;o;., pabliv:.HhL no ritói'iü h:J<hm:l do Amapá a procerhdas por eomis~;(;cs àc- VI - :víULTAS: 
Piáriu Otici:tl d0 3l de tllltu- Constnaora Uumcr P.ial CÍJ.rmo :>igno.dvs pelo Dlrel.Or da Di· 
bro c 1° de noH·mhro Je. Ltdél., pnm exeetH;ão je ser. visão de Obras_; Em. q~alq u er 
19ti7, reu iiill·S':! a Comis;;ão! viços de desmatnmento, na dos cnsos, _s~rao vocueclCiiJ.::J 
de Coucorr('nci :1. forma ahaixo CSiH:Ciiicaclo&: lss d nstmçoes para liS serVl· 

./ 
' / 

ços tio m0c.l icões dns ol.n·r.s 
F~ram d i ~rribu ida~ (~) qua- O Govêrn o do 'l'e:-ritório rodoviárias i>. c a 1· IJ o do 

trv t~a rtas Conl'it(; aos .\>cu]j(l- Federal do Amr.pá, n~;ste Têr·~· D.~.E. L{.», nüo ,;;o rão ococedi
r~:s Homct·o l!laton, Mt.no mo tlenor•·dnndo GTF-AP, re· da;; mai'3 do duas uv~Jliil.ÇÕ~c!S 
Vcra&ntio Eo~clntwl_ B.oi'hl_ Uc~-,1 p~estont&.io ],Jc~o- Engen!:wh; ,ll.t·•,; J·~ f.<' i' p:-occdi·lh uma 
Ç;}!Vt'!$ Brugu, Amomo f'mht•t· lJii·dor da DIY,suo :!e Ü!..'r·a:· . 1 : :'.'~i\'i: ~l . :...:ada medit;<io LlU 

O Empcc!teiro Uca 'áÚi{do 
à multa de L:inqücutu ctt:zei
l'OS novo;:; c sessenta ceHtn
''CIS (i'iCt· :'íO,liO), pol' dia que 
exce1'er Hú prhzo Je couc:u
~ãv do:-J serviços, imposta d 
p!i.rt:r de dia seguiut~ e.o dh 
coudasão Drevista nesse Tê·r
mc. soli cit~ndo pron·oguçito 



Sábado, :w 

\ ~ I! P.pllrtições Públic~.s I 
:·erritorii>h -ievcrá•) ·r·emet(!r 
o ex pedil'! l}le des t1n.ado à pu~ i 
,.n c:. ~· :lo neste lllARlO OFI-

1
· 

úiAL1 diàriamente, até às 
lR)lO hot·as, exceto aos sába- 1 
d;ÓB quando deverão fazê-lo 

,1úA :i" 11,30 horas. 
A." t'ec!amacões pertinen

>as à matént r e tribuída, nos 
casos de erros ou omissões, 
deverão ser formuladas por 
escr·ito, à Seção de Hedação, 
das 9 às 13,30 horas, no má
ximo até 72 h o r as após a 
saída dos órgãos oficiais. 

Os originais dE-verão ser 
~amogt·afados e autenticados, 
mssaivadall, por quem de di
reito, rasuras e emendas. 

Excetuadas as para t> ex
ter1or, que serão sem pre 
anuais, as assinntura.s poder-
1\a-lio tornar, em qualquel' 
Apoca, por seis meses ou l!lll 
ano. 

As tJ.ssinatm.·as vencidas 
íJodel'::LO ser s uspensas Bem 
!1Viso prévio. 

do prazo terá efeito suspen
sivo da multa até a selução 
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. i· As Repar tições Públicall 

l 
cingil·-se-ão à s at~sinaturas 
P.nuais r:tnovadas até 23 de 
1everciro de cv.da. ano e às 

I iruciadns, em qualquer época 
l pelos órgã0s competentes. 
) A fim de possibilitar a 

\
·remessa de valôt·es acompa-
nhados d~ esclr. reciruentos 

· quanto à !Sua a plicação, soli .. 
! citamos usem os iuter<;ssados 
! pr·cieJ·encialmente cheque ou 

A S S I N A T U R A S • \'aie postal. 
N Cr$ 7,80 I Os suplementos às 'ed!· Anual 

Semestral 
Trim~stral 
Numero svuls Cl 

NC1 $ 3,fJO I ções dos órgi:lOL> o1ieiais ~<ó 
NCr$ l ,45 . se rornecerã_o nos u&sin.an te~ 

· r :jl • ::> assmr~mr·a. Nc . • o or.: I que. as GOJicltarem. no llLO dl'.l 

O funcionário oúbllco fe
«BRA SKLL1 - ~stc Diário Oficial é encontt·ado pat·a leitu- , de!'a l terá UlLL desconto d<~ 
r a no Salão Nacional ~ lnt~rnl':c.ional c1~ h~I.prensa, Q.a 110%.' Para fav.er jus a êsse 

COOPER PRESS, n o BraSllla Irupenal Hotel.>> . l·cteaconto, d~veni proval' euta 

Para faciiitar U.05 fo.l"olna.n·- ~ A rim clú evitar sulnção ~·condição no ato ll'a assinatura 
tes a verificação do nraztJ de , de continuidade no recebi- . O cus to uo cada exern· 
va lidade L! e suas assbatmas, rnento dos jornais, de vem i plal' a trasado dos ó J' g !lo s 
n1.t p:nte. superior do e~det·ê·. os assi~anteB pr.ovidenciar a l cHcials s~rá, ua venda H yul
ço v ao 1mp;·essos o numero respeet1va renovaç!l.o com 1 sa, acrcsmdo de NCr$ 0,0 1. &e , 
do talão d(l' regis t1·o , o mês e antecedência mínima, de triu- ; do mesmo ano , e de NCr~ 
o a.:uo em que findará. ta l30) dias . t 0,02, p..; r anc. decorrido. 

Divisão de Obras ·. Os referidos serviços cons· te ano. · 
tarão de: 

do pedido. Autorizo e Publique-se · ' 
a) Desmatamento e limpesa 

da área de projeça.o horizon· 
tal do corpo es trada! da r o
dovia BR-156, numa á,rea es
tradal tle· 1.040.000 m2. 

IV- PRAZO: 
A Empreiteira fica sujeita, 

a urna multa, correspondente qen. ~vanhoé Gonçalves 
a 20% (viu te por cento) do l .11arhns - Governador 

val?r dêste T~rmo . se trans- ~ Têrmo Aditivo ao Contrato 
fen-lo a terceiros. n? todo. o~l antoriz· do pelo Govêrno do 
em _parte, }em pre~~a auton- Territó~to Federal do Amapá 
zaçao eecdta QO G r F-AP. I à Construtora Comercia.! Car-

Da aplicação d!i d).)n.lquer .mo ~tda. , para execução de 
multa, será notificado a Em- serviços d~;>. • desmatal11:e~lt6, 
preiteira, que terá 'l praz;o na formu abo.1xo espécihca
máximo de 10 (dez) dias para da: 
rec(l!hê-lo à Tesouraria do o Govêrno do Território 
GTF-AP. "'ed "li do 'm"pá· t 'I' llr Nenhum pagamento de me- ~· et. . .11. " • nes e " -

• c , • ~.- mo deuommado GTF-AP, r!l
dHf.il? . ou a valla.,.a~ .Poderá presentado pelG Engenheiro 
~er IeJta . . a Emprettel~a, se 1 Dit·etor da Divisão de Obl'as, 
est~ deixa~ de recolher, no Joaquim de Vilhena Netto, 
prazo estipulado qualquer I com fundnlliento no item 14, 
multa. j do Convênio de Compromisso 

Vll - FÔRO e Delegação rdc Atr ibuições e 
Recursos Celebrados com o 
Departamento Nacional àe 
Estradas de Rociagem, datado 
de 13 de feverei ro de 1967, 
em vigor, e de acôrdo com 
os itens 2 e 3 das Normas 
para Adjuàicuçõas de Ser·vl-· 
ços c;; Obrao; Delegados, a jus
tado em 30 de novembro de 
1967, com a Iii'mu Construto
ra Comercial Carmo Ltda., 
daqui por dial!te denominada 

Para as questões decor·ren
tes dêste Têrmo, fica eleito o 
fôro da cidade de Macapá, 
ca.oita l do T erritório Federal 
do· Amupá. 

Eu, Délcio Ramos Duarte, 
Escrevente-Datilógrafo, uive! 
·7, Coor denador da Divisão de 
Obras, o datilografei e as6ino 
por último. 

de 
Ewpreite ira, com escritório à 

Macapá, 10 de novembro Av. Uoatscy Nunes . 120. neeta 
1967. Capitnl, r epresentada ntste 
Eng0 • Joaquim de Vilhana Ne- ato pdo seu sócto gerente 
tto-Diretor da Divisão de Obras senho1· Walter Pereira do 

Clltrno, a ~>xecução dos ser-
W.alter Pereira do Cai'mo 

Empeiteir·a 

Gra tuliano Pinto 
Testemunha 

\ Idélsio Oliveira 

viços enumerados neste Têl'· 
mo, ob ri ga ndo 1:1 t•espeitar e 
cumpr i r as condições das 

· cláus ulas seguintes : 

I - OH.JETO: 

. Os serviçoe~ adjudicndos se
rão iniciados dentro de quin
ze dias eonsecutivos, cont'.ldos 
da data ·da assinatura do 
presente Têrmo e de verão 

b) Desmatamento d oa 4.680 estar concluídos dentro de 
(estimativo) árvores, com áiâ· 'I quarenta dias consecutivos, 
met!.'O superior a 50 em., se- contados da data. do início 
gun·cto · as especiH~~uçues do 1 admitidos para tal o último 
DNER. dia do prazo para êsse Iim 

II - PAGAMEN'f.OS: 

O GTF-AP pagará a Em
preiteira, ;?ela ex ecução dos 
dos ·serviços objeto dê~te 
'l'êrmo, 'o preço dl:l oitenta e 
hum mil, novecentos e trinta 
e cloco cruzeiros novos e 
cinqüenta centavos NCr iS .. . . 
81.935,50, na .seguinte forma: 

estabelecido. Os prazos de 
inicio e conclusão poderiío 
a juizo do GTF-AP, se r pror
rogados por iniciativa pró
pria dêste ou a requerimento 
da Emp1·eit~ira, · devidamente 
j astificado. As prorrogações 
n.utorizanar; serão c:·oru unica
das à Chefia do D.N.E.R. 

V - RESGISÃO: 
a) Os pagamentos serãoAe- O GTF-ÁP poderá o. qua.l~ 

Ietuados em pa&celas, de acor- ~ quer tempo, mediante simples 
d? c~m o andamento dos ser- notifica~~ão a seu exclmiiV9 
VIÇO ~;, critério, determinar a imedia

b) Os pagamentos· das par- to p~ralize:çú.o dos servi ços. 
celas seJ•ii.o efetuados eom o Ao Empre!t.;lrO, nesto easo, 
pàrecer do Diretor da Di vi- caberá 8pena~ receber o va
são de Obrus. l0r dos . serv1ç~s executa~~s 

e que 1.unda nao tenhu SlüO 
As avaliações ou medições 1 pagos a té a du.ta du expedi

.provisórias serão p.roce(!idas I çáo tla Ordem de Paralizaçào,. 
por comissões designad as j bem co ruo o valor das insta
pelo 'Diretor . da Divisao de la<:ões t~1etuadas para cmn
Obras. Em qualquer dos ca- prime nto dêsse coutrato, dcs
so~ . serfto obadecidP.s s s contad&s as parce!ns corres
<<lnt;truç,ões para os serviços pondentes uo valc> 1· cioi: servi
de medições das obras rodo- ços ex ecutados. O .GTF-AP 
viárias a cargo .. do D.N.E.R , , não pagará indenizat~ilo de 
não serão IJI'Oceuidas mais qualquer espécle ao Emprei
de duas avaliações uotes de teiro ou a ter ceil·os em d o
ser procedida uma mediçã.o. corrência da parr. lização dos 
Cada mediçúo cu a.valin(:ão serviÇl)S (;bje tos dêste Tê~mo, 
não poderá ser inferior a mesruo a s devidas l'>m race 

·cinco mil cruzeiros novos da legislação t~ocl;;.I ou tr·aba-~\ ~l'~stemunha 
' 
.,1).élcio Ramos Duar te 

Ob;·iga.se a Empreiteira a <NCr$ 5.000,00). lhista. 

e~~c~tar os se: viços de d~s- lil _ VALOR E DOT P~Ç.i\. 0: VI - MULTAS : 
Escv ,-Da tiL n-7. m~,at.1e~~o da !~~lovla .BR-1 ..,6, 0 valor tota l do:' se rv iços 

BOa seguintes " cchos · I adiudicados é de oitenta c O Empr eiteiro fica sujeito 
a) Gal<;o\!ne;Louren~o . sub-I hm~ mil nove?entos e trinta à mu~tu de oit,~ uta ~ hum 

trecllo Pôrto uo 'l'igrejLou- e_ cl!.l.eo cruzeu·os n?vos e c~·uze l!·o s novos" e. trmta .e 
t•enço; ·~w quenta centavos (NCr:; . . . , Cinco cemavos (ó5,35) por d1a 

81.935,5:1), corr endo as despt>·j que €xceder r, u Pl'liZO de 
b ) Lo~~ren'.~ojC!n:'Dlfl~íEa, sus à conta d E:I do.tação da cüuc!usao dos ,ser v.iços,· i!ll-

subtreeho LO <.\ n~ i.I Ç,l·/1 \. r:.L ~. 1 V6t' b:.t do D N.E.R., n0 ·~orreu- 1 po:~:tr a part~r l•O dta segum-
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Escrevente-Datilógrafo , sfvel ~htias Pires 
7, Coordenador da Divisão de Empreiteiro 
Obras, preparei o presente 
contrato e assino. Franscisco Cícero da Silva 

Macapá, ll1 de novembro de Testemuc.lla 
1967. Sanctovll l Moreira 

I - Nos têrmos dr> a•·tigo 2° do Decreto 60.091/67, ao 
funcionál"io sujeito ao 1 egime de tempo intsgral e dedica'
ção exclusiva é proibido cxerc1~r cumulDtlvu.mente outro 
cargo, função ou atividades particularos de caráter em
prt)g,ttivo profi ssional ou público de quaiqt:.er natureza, 
não ot: compreendendo nessa proíbiçiio: 

Eng. Joaquim de Vilhena Testemunha 
Netto Délcio Ramos Duarte - Coor- ! 

" Diretor da Divisão de Obras [ li euador da Vi visfto de O liras 

I - O exercício em órgão ele liberação coletiva desde 
que relaciouudo com ór-gão em regime de tempo Integral; 

CÓPIA AUTÊNTICA 

Ata da reunião para abertura das propostas para 
construção da Delegaeia de Polícia em J\1azagao. 

Aos treze (13) dias do mês de agôsto, dige , nove~
bro de hum mil novecentos e st.>ssenla e sete (1967), as 
15.30 horas, com tolerância de 30 minntos, na sala onde 
funciooa a Diretoria da Oivlsão de Obras, presentes os se
nhores Eogo. Joaquim da Vilhena Net<·o, di retor ~a Divisão 
Obras, Gratuliano de ~'loraes Pinto, Chefe da Scçao de O
bras Dr. José Aleixo <;la Silva Lima, Eng° Chefe da 8eçflo 
de Estradas de Rodagem e os senhores, Btrllo Limu de 

Souza e Matias Pires, com a finalidade do proce~er a aber
tura das propostas para construção da Delegacia de ~~~!t
eia de Mazagão Inicialmeote, o Sr· Diretor teceu conside
rações !:lôbre a obra a exeeutar e em E:eguida fêz abertura 
dos eu'velo;:>es que contém as propostas do~ senhur~s 1'~
búrcio da Silva Melo, Eduardo Pereira Salitlago, Matms Pl
res, Vicente Batista d~ Souza e Berilo Lima de Scmza, 
que apresento':! o seguinte Quadro Comparativo: 

Empreiteiro Proposta 
'l'ibúrcio da Silva Melo NCr$-25.000,00 
Eduardo Pereira Santiago " 28.623,39 
Matias Pires " 2<!.900,00 
Vicente Batista de Seuza " 31.000,00 
Berilo Lima de Souza " 25.748,17 

Prazo 
120 dias 
90 .. 
60 

70 

Pelas propostas apresentadas no Quadro Comparativo, o 
Sr. Matias Pires, fôr a melhor oferta e mais curto pr::~zo 
para execução da obra, comprometendo-se a.inda a receber 
pelos serviços exeeutados, v11lôres correspondentes ao an
damento da obra. Nada mais havendo a tratar, eu. Délcio 
Ramos Dug,rte, preparei a presente Ata que vai datada e 
por todos assinada. 

Macapá, 13 de novembro de 1967. 

a) Délcio Ramos Duarte 
Joaquim de Vilheno. Netto 
Gratuliano de Morais Pinto 
J osé Aleixo da Silva Lima 
Berilo Lima do Souza 
Matias PirGs 

Ministério do Interior 

PORTARIA Nr. 0276/17-10-67 
O Ministro de Estado dos Negócios do Interior, m~nn

do da atribu!çã0 que lhe confere o artigo 24, do Decreto 
nr. 60.091, de 18 de janeiro de 1967, e tendo em vista des
pacho do Senhor Presidente da República. exarado em 9 
de novembro de 1966, na Exposição de Motivos nr. GB/ 
202, de 24 de outubro de 1966, do Diretor Geral do Depar
tamento Administrativo do Pessoal Civil. publicada no 
Diário Oficial do 9 de novemb&o de 1966, 

Resolve determinar a aplicação do rfi\gime de tempo 
Integral e dedicação exclusiva previsto nos artigos 11. e 
12 da Lei nr. 4.345, de 28 de junho de 1984 e uo artigo 7° 
da Lei nr. 4.863, de 29 de novembro de 1965 e na confor
midade do disposto no Regulamento constante do Dec;·eto 
nr. 60:091, de 18 de janeiro de 19il7, aos funcionários do 
Território Federal do Amapá, ab!ltxo relll.cionados: 

NOMES 

G'razlela Reis de Souza .... 

I 
Cargo~ ou I 0~0 Funçoas 

Chefe Se
q:1o de E. 
P. e Prohs
sional 3-F. I 

Daisy Campos do Diretor do 
Nascimento. . . . G. E. B. do 

Rio Bran-
co l'J-F üG 

I
Grat. mensal 

NCr$ 

103,35 

?O i .~O -----------· ---·--·-- --- ---

ll - As atividadGe que, sem c~Háter de emprêgo, se 
destina á difusão de idéias e conhecimentos, excluid.os as 
que prejudiquem a execução d&B obr igaçõe!J inerentes ao 
regime de tempo íutegral e dedicação exela:; ivu; 

lil - A prestação eventual de as6istência não remu
nerada a outros órgfws li o serviço público, vi.sando à apli
cação de conhecirnentoE' técnicos ou l~ientí!icol:l quando so
licitada através lla repartição a que pertencer o funci onário; 

IV - A participa('ão eventual sem caráter emprega
tício eom atividades dtd:it.i ca~ de semlnátio, conferencias 
e outros semelhantes, bem ~.:orn o administ.r:lt,:iio de ensino 
especializado em cursos temporários d.e estabelecimento 
oficial de nível superior. 

2 - A infringência das normns estabelecid&s para o 
regime de tempo !Illegral c dedicação exclusiva acarreta
ra a responsab1lidDde administrativa, cl'iminal e civil dtl 
funcion<irio e fila autoridade a que esteja imediatamentr, 
subordinado de acórdo com o artigo 29 do citado Decreto. 

Antonio Faustino Porto Sobrinho 
Ministro do Interior, Interino 

Portaria N° 0274/17/ 10-1967 ção do regime de tempo inte-
. ~ gr~l e dedicação exclusiva 

O M!nlstro de 11:Statlo dos pura a referida funcionária, 
Negó~ws do Int~nor~ tendo 

1
· dada a ocorrência prevista na 

em vista a d~ter~maçao cons- allnea «b» do at·tigo 28 do 
tanta do art1go :!8, parágrafo supracitado Decreto no 60 091 
único ~lo Decreto n° ti0.091, de do 19ti7. · ' 
18 de )aneil·o de 1967, . 

Resolvo excluir do relàcio
Antonio Faustino Porto 

Sobrinho 
namento na Port11ria no 104/ Ministro 
66, de 28 de nov~mbro d e 

do Interior, lateri.no 

1966, a funcionária do Teritó-
rio Federal do AmapR., Maria 1 
das Dores Gomes Correa, do · 
cargo de Chefe da Seção d e 
Ensino Primário e Prúlissional, 
simbolo 3-F. 

Nr. 260/67-GAB·PM.M 

O Prefeito .Municioal de Ma-
Outrossim, declara cesse r, a t capá usando das ~tribuições 

partir desta data a aplicação 1 ' . 
do regime de tempo integt·al / que lhe são con~crldas por 
a dedi<Jação exclusiva par~ a , lm, e tendo em vista o lils
referida funcionária, dt~da a pusto no inciso I, do artigo 
ocorrênci~. prevista na. aiü;wa 58, do Decreto nr. 1.054/52, de 

do Decreto no 60.091, de 1967. " e maw e 1 G2, I 
«b» do artJgo 28 do s upra:::lla- " l d · d 9 , 

Autonio Faustino Porto RESOLVE: 
Súbrlnhe ~ 

Mtuistro do Interior, Interino 'I Designar Heitor de Azeve
do l:'icanço, Diretor do Dt'l
partamento de Administração, 

J t;írubCJlc 5-C, tio Quadro de 
Púrtarla 0275/17-10-19G7 1 Funcion:hios da Prefeitura 

I Municipal de ~.l acapá, para 
O :.1inistro de Estado dos I responder pelo e1:pediente 

Negócios do luteriur, tendo <.!esta Municipalidade, du!·ante 
em 'lista a determinação. con?- : ~ impedimcnlo de seu titular, 
tante do arttgc. 28, puragn.tro; Sl.lnhor Augus to Fernando 
úni<:o do ~)ecr_e_to no l' 1~0.091,1 P<,rto Ca:·r·ero, que viojE".J'á 
de 18 do Jancu o de 1 ... ô,. ! até a cidade do !tio de Ja-

1 nciro - G:wnabara, a inte-
Resolve excluir do rela- l rêsso ria Administração. 

I 
cionamento na Portaria no I 
156/67, de 24 de junho de 1967, n· ,.,.. o ,... o 

u funcionária u o Territó t•io o-s~ vleucw, neg121 tr·e-se 

I 
Flolderul d o Amapá, Gw.ziela I e Publique-se. 
R<.lis de Souza. do cargo de . . 
Diretora d0 Grupo Eecolat" l . Gabinete do P:·cfe1to Mum-

1
, d~a !"âo do lHo Branco)) , ~ím- . ctpal dl.l Maca pá, 25 de nG-
bo!;J lO-F. I vembro de W67. 

Augu::;to ?ernundo Porto 
Outrossim, rl>Jclara cetilll:l. r, Carrero 

a pat'ti~· d0sta !.lata, a tl.plica-1 Prefeito ~·: u aic ipal de Mr.capá 
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te ao ~a. conci.\1são pt·evista ! Gaiúcio, nestR capital, e tam
_nasse rermo. hn.tretanto, re- . bém as testemunhas -abaixo 
q_uerlmento da Empreiteira I &bsinadas, declarou, expres;.. 
durante a vigêncla r!êste Têr-1 samentP., que aceita tão in
mo, solicitando _prorrogação teiramente como neste ato 
do prazo, terá e'r'eito suspensi- se contém, tô dlil'l RS especiri-

_tur t!za, com Jnateriais, apar~
-Ihegt-!!11 e._mpregaüos 1~a obra 

§ il0 -- O Empreitei ro dará 
• . • ...t · l D ou crn t!ecôrrôncia .::loJa. 

ctênc.Ja Ime,.w.ta a ivisão. -

tre~ responsáveis na obra. 

de Obras de tôda B qmdnuer _ . 
anomalia qlic vel·Hkar" na X - ACEtTAÇA O DOS 
exrwur;rw uos seniç~u.; . li SEfLVlÇÇS: ~· Divisão >-de .. :vo ~a multa até a soluçiio do cuções e estipulações con. 

pedido. vencionadas entre si, pelo _, . . . Obra3 ;, o ae~It<!l'll. Oü S E~l'V!ÇQ_S 

A Empreitoii·a fica sujeita 
ainda, u uma multu, corres-

presente instrumento, o se
guinte: 

. :pondente a 20% (vinte por I - OBJETO DO CON'l'RA-
·cento) do valor dêste Tê nu o I TO: - O Emp1·eiteiro se 
se tranRferf-lo a terceiros, no obriga a executar p6lo regi
·todo ou em parte, sem pré- me de empreitada global os 
.via antoriz::>.ção escrita do serviços de construcão de 
G'l'F-AP. um prédio destinado á Dele-

~ §_4°--:-- .o ~,mprei hnl.'o pees- i q~: c estiverom_. de__ acôrdo .. . 
tv.r~,.to,r~.o~ os esc l dry~:~~Jentos i com ?..s espc:CJ!Jc8çues e que 
sü hiJlktW~ ,pela Dtvr~~w de 1 apr es-:ntarem um acabamento 
Obras cuJaS reelamaçues se· oet·i;;i to. Os :;ervicoG aue a 
obriga t• atender pr·onta e ! critél'io da J)ivlsào de obras 

Da uplicação de qualquer 
multa, será n0tiHcado a Em
Pl'eiteira, que ter;\ o prazo 
máximo de de~ (10) dins pa
Ta recolhê-lo à 'l'o;;onraria 
do GTF-AP. 

Nenhum pag~mento de me
dição ou avalia.çii.o poderá 
ser feito s. Empreiteira, se 
êste ddxar de recolher, no 
prazo estipulado qualquer 
multa. 

VII- FÔRO : 

Para as questõe8 decolTen
tes dêste Têrmo, fica eleito 
·o fôro da ci!~ade rle Mucapá, 
capita l do Território Federal 
cio Amapá. 

g!:lcia ele Policia, no município 
cl.B Mazagão. 

irrestritHmentc. t não ceunirern t ~ds condições, 
f; o:o A J)' .· - , 0 . I set·ão rejeitados, cabendo ~1 o 
~ .) • - !~ • n1sao a~ tH·a& Emoteitf:i ru todaf o~; ônus 

DOde"D. ~: ~1C'II .J.''f «(.l-V'f"I "''. C' ~ · u -
• · - ~ 1 ~. '"'"' _ ~ '- •vv u v dec:Ol're nteH da re)eiçiio, in-
operu.rlo~ qur\ ~1ao cor~·espoi;- ! cllw\vn qt!._. til•) u pnzos· e 
?am as _n~c~sstdccdt)S fm obra , I des ~euw. 
as condlÇOes pactuad<>s, cum- '" 

li - PREÇO: - O Emprci- priníl o o Empt'l'ltdro, rdaz0- . . . . . 
teiro se obriga a execuün· os lo ;:~ ou subs ti tuí-los dentro do § _m; t~o -- t:o c<~:< o de_ exe
sHrviços objeto dês te contt·a- pmzo :ls quarenta e oito ( 4S) cuça o a~ ser:_iços m:pc~rreitos 
to péllo preço global de viu- horas da modificc: ção que I cu _ em _ uesaco~flo .. com espe
te e quatt·o mil e novecco- para tanto lhe ~or feita, coi'- ~~h _,_~aç.oes üU m&_·-:mnQ_lemento 
tt~S. cruzeiros novos (NCr$ .. ·1 r·endo p(lr sm> conta tôdas a_ e qw1lquer obrJgilçao con-
2Ul00,00). as ãesp 0s~s. t ~~ tuul, a D!vis.ii.o de Obras 

. pnJcra rescm\~Ir o contrato 
HI PAGAMENTO: - O pa- \ § 6° - O entulho resnlta!l- <>em a:,:ão ou i.atHl'p(~l <~ ção j u

gamento ao Empreiteiro · será t~ :ja demnllçHo e os mate- diciaL 
!eito pelo Ser-viqo de Aciroi-1 i'lals que r. ê\es não se des-
nistração_ Geral rs. A. G.), e_m !i.nsrn, ,H'_I.'ã. c r_crnovi ~ i o_s_ pe_l0 XI --- I"C o - . ' · - t • - ,Ji.,;,l· S!ÇUES GE-
~oedtt C,?n ente, logo apos mnpHl> e ~ \ o, a ,l!l''(llda ela J F ' r;;;.· 
n gorosu riscal rzaçào e acei- mateha a os trglJumos. .A,_. 
t~ção pe~a Divisâ_o de Obras, VIIJ _ 0 , , , . ,_ , , _ . __ 
u os ser viços reallz8.dos. .., . ~ o mtstres de 00 · '1 It~· rr! pr1metr o - Ite;;cisão 

~evcí'ao toel' pessoas d t' ex- _ ''l,.,..-. P"e· ,_.1·-··t··· " c''· L' ''ll'' , '..., • •' \ . • l ·' . ~ • ).J'I, .. d \.l ~ y ·~ · (.:.. ú, ..! l U l i:) I. <:" 
IV - PRAZO: - O prazo pertencia e wot:eH aue tecm- de rescit<ao do crmtrato Incie-

para execução total dos ser- ca _ e pessoal, devendo per- pAIY te' l t " (l e ' <lterp pl ~ "3 '; ; ,1 ~( ' l . t ·' \. ~~A.i -~ ! . . - , . .:, c..;. ya.\ JL '' 

Eu, Délcio Ramos D•urJr·te, l v~ç.·os s.el'<i,· de sess.e_n.ta, (5aa) m ~"'necer rw, upra aura~ <?: . atJ úieial ou · extrn -~ uuwiu.l serri 
d a i d 1 ho-"1s nOf' "''al'' de t'''' ll '' • ''O ·1 

' 
E.-:creventP-Dat.iio' o·ra"o ni·velj 1 8 cor r c;os, _u pal m _a - '' '-'· " . u . ..... 'I dipe'' o "0 E mll t"·'i t., ' I'O ·r e •"-' ~ 1' d ..l l d •l l ) n<l~ p..._J., "') h•"'o ~·~iJ'tql , l. t ... I ~L ,_ .. V 1.: . .~- . • , \.o 

'7. CoorJerwúor à';;. Divisão de 01'. em ' ~ 9 s :.: ~vtço, exc um ~- U · e! (" ~\Hclt,,.m , . ... . 1
1 '-- ' 0.8 mden izfi(;ü.o de quaLquer es-

Obr·at', 
0 
datnog t•tif~i e atisino j se os du-:_s em qu_e pot' m_on- a presa~· qua.queJ· ~._.i.:c nrec!- , pécie. · 

0 
úl' 'm vo de ror-ça mawr, dev1da- mentu r::obre os serviço::; . I 

P r d o. DJente conmtovado nüo hou- , ·. . - 1 
~Iacapá · 3 d o uovemb~o I ver trab1tltlo na obra consi- § _un~co ~ O ?mpr~_Jt elro 

de 1967. ' • ~ deí'ando- se como Íniraçüo se obn~;r. 11 respet ~n r l'l go t~?-
Item · segundo • - 'l'mnsfe:: 

rênc:ia elo Uontruto - r O Em-·-
preiteil'O eão poderá sub-em
fH'üitat t;; t :;.!rnt~nte a obra. A 
Snb-empreitt:ira pnrcial de-
penderá dJ ccnseutimcuto Lia 
Diviskio de Obras . 

contratu?ll pa ra todos os samente, no que diz re ~i p cuo 
Eugo. J oaquim de Vilhena efr.itos. n[{o !'.Ó o r ebrdamen- a ~~do~; os seus cm pregc:dos 

Netto to da exeene.l-\ L) dos servicosl U!Jllzur~os na o~ra u L·~~!sln -
Diretor da Divisão de Obr&s Gomn a sua · naralização 'jn- yuo v1gente . s~nr ~ tn?'\to, 

J·urstificada. a critério da Dr"- tr~balho, _preVldencla SOCl<h. e 
\Valter Perei!' rA do Carmo , .., d t ' t b lh vibão de Obras, pou mais de <l~l en.c ae .rn ·a., o, por C:U'JO.!; 

Empreiteira três (SJ dw.s consecutivos. encara os respo:1~ 0l' Li um -ID.teralmente em toda a sua . lt!) ill te_rcuiro -:- 1\ c citação 
Gratuliauo Pinto 

Testemunha 
ldélsio Oliveira 

Testemunha 
·,Délclo Ramos Duarte 

Escrev . .Qatil. n-7 

v _ MT :L>'.~ · _ o Ernp•·e' plenidarl"' ~mal tiil oora - A :tceibçilo 
• 1 c ,_ .. "). . 1.. 1 - _v. ~~na.J da o·o~· a l' ' ·P "Il ·~~ p./, { 

tmro fie' !"i "nJ'ei" a m lta u .-.. <> .• · - L" ~ . .. e H. ua 
i:l' " ' 0 ,u . lX RR0 PONSAJ3" I'J' f'E' V "' ' ' ' \ ' C"' Ç"'O' ,-., 'lt\ JJI' "j· ~ ..- .- ' · rooratól'ia de O,lDi do valor! " - . "'". ·: n. ! L. l t~ .~ • • ':'.'"', " , ,. <'"' . v , a .., _ue 

do contrato por dfa que '·x- - o .. Emp_reJtetro !'eccnb c·ce, U ~<us, Lte buu p le_!la confor-
ceder ao p{·uzo contratual." po? este. , mstnnmmío , como 

1

. rwdade no . e:;t1pu1~do _neste 
teeonhecwo t~m aue sDr o cGntrato e a a ü bsowta h mpe-

VI - f\EAJUSTAi\-1E!'rTO único e exclusivo ·~.'-~ r;po u~ú- su. dus ectntciro <s do SC;;rviço 
DE PREÇO: - Nãü se co•1ita- vel, em quv.lquer ca<h;, por I a catgo du E.mpreitciro. 
rá de r e<> justümento de p~nço d1!11os e prejuízl;s qne .e~e~-

Aprovo e Publique-se glo~al do prt:s"lnt~ contrato, tn<llmente c:~:_usar a Dmsao I Item qua;·to _ Foro _ 0 
GenerRl ívanhné Gom:aives a nao 8<H' por mot:vo d<J. de- de Obras, colstl., pr opn cdndc I Em:)r0íteiro elege fl. ci:l ad~ 

'+·rti n" _ .-:.-,v-•nn··u•o -· crctaçi'io (]e novos níveis sa- ou peasoas de ter ce11·os em de ~~ÜiC"- iJ'\ nrm• to"o· l"g·~-1 ,.; 0' ~. c. '· ;::, -- .._. v t; l.. ,..Ht l l 1· .; . . c~ec 'f''e"'n(li·~ da n.·v · ., ... ., t ' ~ o " a . ... .. , (,._ .. ,;,_}( .. . l. ~~ , l '-'= 

I .ol ,a12 - , -l• ' . v •" "'' c..-t.!~ , f' ,! u - ~ ur·o s <> ''''" C"" '·"' " '' to ~ • \ , • J , ...., , \... ti l,:;; U nto! d . 

11,''' r'"O u'" C(\n ,·rc._!(' D'"r" 1 _ om:~., correnoo as suas ex- -, _,,. '-' ~ -- ... "' · ·r' !"('. · Tr---- r. 'O ·cu:n<:tí'!NáO de um pt;(~dii1 " , . • t -. <L):-A;_ .. / , J, y~LI. : - 1 pen~as sem r·espom;<tbilidncte 
. (~ est:nadu à r_:cic••nc:a JH l.'o- >JCUJ ~\l'JUI~Oil uc y!ena r? ~> · I ou onus pai'a a Divir;ão de I Item qDinto - Avaliaçflo -
;1·.-.i .. ''t 'J I'ltt ··1·, .r -. ;b,, "' e 1·1·r·•?>' ponsa DJ! WicC:<J_ dn F...rlJPJ'eiten'O i Obras, o,; re8sarcim<llltlltl ou J A a._vuliação do prese_ ntu con-
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